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 Trata-se de projeto de pesquisa de demanda universal, com três anos de duração e 

financiamento do CNPq, cuja equipe conta com seis alunos e cinco professores da Faculdade 

de Direito da UFJF, além do professor alemão Robert Alexy (Universidade Christian-Albrecht, 

Kiel).  

 O projeto tem como referência pesquisa realizada por Tom Ginsburg e Mila Versteeg 

(2020), na qual se investigou, em diversos países, a efetividade do sistema de freios e 

contrapesos, com análise especialmente do controle dos poderes emergenciais atribuídos ao 

Executivo durante a pandemia. Com base nas conclusões daquela pesquisa, este projeto tem 

como objetivo central identificar a atuação do Poder Executivo, sua supervisão pelo Poder 

Judiciário e a eventual interação de ambos os Poderes na construção coordenada de soluções 

para proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde da população durante a pandemia 

Covid-19. Para tanto, a metodologia utilizada estrutura-se em (i) pesquisa bibliográfica inicial, 

para o melhor conhecimento dos conceitos essenciais relacionados à temática; seguida de (ii) 

pesquisa empírica, com a análise, até junho/2024, da jurisprudência constitucional do Brasil, 

EUA, Alemanha, Portugal e também do Chile, país incluído após o início dos trabalhos. Ao 

longo de todo o projeto, será mantida a pesquisa bibliográfica para o permanente 

acompanhamento da produção teórica elaborada durante o período. Será realizada a análise 

argumentativa das decisões, com base nas teorias de Robert Alexy (2017) e Jürgen Habermas 

(1997), verificando-se a ocorrência de relações interinstitucionais entre os Poderes, segundo a 

classificação de Christine Bateup (2006).  

O projeto encontra-se em fase de conclusão da pesquisa bibliográfica inicial. 

Apresentam-se aqui resultados parciais da investigação realizada especificamente pelos autores 

deste resumo.  
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Dentre os textos analisados, destacam-se os compilados das teorias dos diálogos 

interinstitucionais feitos por Miguel Godoy (2017) e Marcus Lopes (2020). Godoy (2017) 

defende a utilização das teorias dialógicas pelo Judiciário como o caminho mais apto à defesa 

dos direitos fundamentais frente às controvérsias morais, enquanto Lopes (2020) propõe a 

adoção de controle de constitucionalidade mais fraco no Brasil, visando à ampliação dos 

diálogos institucionais no país.  

Além disso, vale ressaltar a análise feita por Roberto Gargarella e Jorge E. Roa (2020) 

quanto aos poderes emergenciais utilizados na América Latina durante a pandemia, em especial, 

no Brasil, destacando-se quatro decisões do STF como representantes do papel do Judiciário no 

resgate da dialogicidade e na contenção do déficit deliberativo. 

Outrossim, relevante mostrou-se o exame, feito por diversos autores, da eficaz atuação 

dos Poderes em um estado de emergência. Nesse sentido, Oren Gross (2011) apresenta 

propostas que simultaneamente permitam suficiente flexibilidade aos Poderes Públicos para 

enfrentar crises e previnam o perigo de abuso do poder. O autor sugere, por exemplo, a expressa 

previsão dos poderes emergenciais no texto constitucional, com o que se garante tanto 

discricionariedade ao governo, quanto mecanismos de controle contra o desvio de poder.   
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